MENSAGEM Nº. 047/2009

Campo Novo do Parecis, 08 de julho de 2009.





Senhor Presidente:

Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei nº. 046/2009, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 1.735.959,48 (um milhão setecentos e trinta e cinco mil novecentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e oito centavos) e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos senhores vereadores, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.

O referido Projeto de Lei versa sobre a abertura de crédito adicional especial, oriundos do Convênio da Secretaria de Infraestrutura/Governo do Estado de Mato Grosso, para ser utilizado na pavimentação asfáltica do Eixo MT 235/Avenida Olacir Francisco de Moraes.

Convém salientarmos que o valor da contrapartida do município refere-se a R$ 89.247,29 (oitenta e nove mil duzentos e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos).

Neste contexto o projeto de lei em questão vem ao encontro de um antigo anseio da população residente naquele bairro. A pavimentação do bairro certamente contribuirão para a redução de vários problemas, tais como a incidência de poeira e as inundações causadas pelas chuvas em seu período mais torrencial e, também, trará  a colaboração de modo decisivo para que Campo Novo do Parecis seja um exemplo no quesito qualidade de vida.

A Sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)

Presidente do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis - MT

Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário Municipal de Administração

PROJETO DE LEI Nº. 046/2009
    
  
                       08 de julho de 2009.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.735.959,48, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

L E I 



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 1.735.959,48 (um milhão setecentos e trinta e cinco mil novecentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e oito centavos) com a seguinte classificação orçamentária:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

005 - Departamento Sistema Viário 

15 – Urbanismo

451 – Infraestrutura Urbana

0010 – Desenvolvimento Sustentável

1131 – Pavimentação Asfáltica Eixo MT/Av. Olacir Francisco de Moraes

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações





R$ 1.735.959,48



Art. 2º. Para atender o disposto no art. 1º, serão utilizados os recursos oriundos da Secretaria de Infraestrutura/Governo do Estado de Mato Grosso, na forma do art. 43, § 1º, inciso II, no valor de R$ 1.646.712,19 (um milhão seiscentos e quarenta e seis mil setecentos e doze reais e dezenove centavos) e do Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº. 4.320/64:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

005.15.451.0010.1.110. Construção de Pavimentação, Meio-Fios, Calçadas e Ciclovias

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações

  



      R$ 89.247,29
             Art. 3º. As alterações constantes dos arts. 1º e 2º desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº. 1.100, de 21 de dezembro de 2005, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2006 a 2009 e a Lei Municipal nº. 1.254, de 17 de julho de 2008, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2009 – LDO.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 08 dias do mês de julho de 2009.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário Municipal de Administração

